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Exmo. Sr.o Dir.o de Serviços de Ordenomenfo

do Território - Dr.o Cristino Guimorões

Ruo Roinho D. Estefônio, n." 251

4150-304 PORTO

V/Ref.:N/Ref.: DPAOT I19.15

ü0,,1 311-t l  l -
Penofiel.0S de moÍo de 20'15

Assunto: RevisÕo do PDM de Gondomor - EmissÕo de Porecer no ômbito do 3.o Reuniõo do

ComissÕo de Acomponhomento - Conferêncio de Serviços

Exmo. Sr.o Dr.o Cristino Guimorões.

A Cômoro Municipol de Penofiel vem, por este meio, envior o porecer referente ò 3.o

. Reuniõo do Comissõo de Acomponhomento do Revisõo do PDM de Gondomor, conforme

informoçõo em onexo.

Com os melhores cumprimentos,

O Presidente,

r------

(Dr. Antonino AurélÌo VieÌro de Souso)
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ASSUNTO: REVISÃO DO PDM DE GONDOMAR . ENNISSÃO DE PARECER NO ÂNNSIO DA 3.O

nruuÃo DA comrssÃo or AcoMpANHAMENTo - conre nÊNctA DE sERvlços

N.  Ref . :  DPAOï  I19 .15

No sequêncio do onólise efetuodo oos elemenios disoonibilizodos no Plotoformo

Coloboroïivo PMOT/CCDRn, no ômbito do 3.o reuniõo do ComissÕo de Acomponhomento

do RevisÕo do Plono Diretor Municipol de Gondomor, o DivisÕo de Projetos de ArquiteÌuro e

Ordenomento ïerritoriol, vem pelo presenïe informor o seguinte:

- Atentou-se ò problemóÌico do desfosomenïo do uso dominonte do solo nos zonos limítrofes

dos concelhos, e neste sentido, sem prejuízo dos situoçÕes em que esto condiçõo ocorre

mos o impocto nõo é significotivo, porquonto o clossificoçÕo dos solos limítrofes é o mesmo

e dífere openos o suo quolificoçõo, emite-se porecer fovoróvel.

À ConsideroçÕo Superior poro os fins tidos por convenientes.
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